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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruANA MUNICIPAL DE CACERES

GÜ$hflA

Ofício n'24912021 - SL/CMC. Cáceres - MT, 09 de margo de202l.

A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT.

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do PROJETO DE LEI N" 012, DE 25 DE

FEVEREIRO DE 202l,de autoria do Éxecutivo Municipal, conforme a Lei no 2.138 de 18 de

juúo de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encamiúo a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 012, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021. uDispõe sobre autorização para abertura

de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Logística e cld outras providências." Aprovado, na Sessão Ordinária do dia 08 de março de

2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIVE
Presidenle dt Cômora

I Cáceres-MT - CEP: 78'210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862- Site: https://www'caceres'mt'leg'br/

DOS SANTOS
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmanA MUNtctPAL DE cAcERES

PROJETO DE LEI NO 012. DE 25 DE F'EVEREIRO DE 2021

,.Dispõe sobre autorizaçáo para abertura de crédito Adicional

Especial em favor da secretaria Municipal de Infraestrutura e

Logística e dá outras providências."

Autora: Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

o pRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE cÁcnnns, ESTADo DE MATO
GROSSO, tendo em vista as preÍrogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

ú.Art. le Fica aberto, no Orgamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

154.466,45 (cento e cinquenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e seis reais e quarenta e

cinco centavos).

Art.2e O Crédito preconizado no art. lo desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar

cobrir despesas dà Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística, pela inclusão de

categoria econômica, grupo de naturezà d. d".p.sa, modalidade de aplicação, elementos de

desp-esas, fonte de recursos e terão as seguintes características Íinanceiras e funcional-

programáticas:

Orgão: TURA E LOGISTICA

Unidade: or -sec MUNICIPAL DE INFRAESTRUryRA E LOGI§11ç4

Funcão: l5 - Urbanismo
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos

Prosrama: 1005 - MoBILIDADE URBANA E RURAL

Proj/Atividade: RAMENTO DE INFRAESTRUTURAS

RODOVIARIAS
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiro -
Pessoa Jurídica

(133) Outras Transferências de Convênios

ou Contratos de Repasse do Estado (não

Relacionados à educagão/saúde/assistência

social)

t54.466,45

Art. 3e Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 2a decorrem das

anulações parciais de dotação orçamentária, consoante o que dispõe o inciso III, § 1o do artigo

43 daLei Ã. 4.320, de 17 de março de 1964, conforme discriminagão:

OS. SECJúUNIÓIPEI DE INFRAESTRUTURA E LOGISTICA

ot_sec.r,rtlt.tIctpnt-DEIN@
l5 - Urbanismo
45 I - Infraestrutura Urbana

IOO5 - MOBILIDADE URBANA E RURAL

IJgO- DRENAGEM E PAVIMENTACAO ASFALTIG
Fonte de Recursos

1133; Out.as Transferências de Convênios ou

Contratos de Repasse do Estado (não Relaoionados
4.4.90.51 Obras e Instalações
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Orgão:
I TnidaÁe'

FunÇão:

Subfuncão:
Programa:
Prni/Á tiwirlede'

Natureza da Desoesa Valor R$
154.466,45



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuanA MUNtctPAL DE cAcERES

Art. 4s O Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de

2O2O-LON2O2|, Lei no 2.915, de 23 de dezembro de 2020-LDOl202l e Lei no 2,618, de 19

de dezemb ro de 2017 -PPA/20 I 8 -2021 e suas alterações.

Art. 5e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação."

Cáceres/MT, em 08 de março de202l.

DOMINGOS O DOS SANTOS
PresidenÍe da Municipal de Cdceres
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